
 

 

  

 
 
À empresa, 
BANCO BRADESCO S/A 
A/C Sra. Gleise de Ávila Almeida Canela 
 
 

 A empresa BANCO BRADESCO S/A, através de e-mail enviado ao Setor de Compras e 
Licitações do Município de Alfredo Wagner/SC, tempestivamente e de acordo com o Edital de Pregão 
Presencial nº 22/2023, questiona o que segue: 
 
1. Em relação a exigência de 02 (dois) terminais de autoatendimento, é correto afirmar que cabe ao 
banco vencedor mensurar a necessidade de instalação/manutenção dos terminais, desde que o 
atendimento aos servidores seja prestado de maneira satisfatória? 
 
ESCLARECIMENTO: A exigência de 02 (dois) terminais de autoatendimento faz-se necessária tendo 
em vista a imensa morosidade que ocorria em períodos de pagamento dos funcionários, com filas 
enormes para saque e pagamento de contas nos terminais, causando a saída dos funcionários por 
períodos extensos, apenas para realizarem o saque e o pagamento de suas contas. 
 
Ressalto ainda a recorrência com que apenas 01 (um) terminal de autoatendimento se encontrava por 
muitas vezes sem dinheiro, não conseguindo atender a demanda dos servidores, considerando que a 
circulação monetária no município ainda é majoritariamente através de cédulas de dinheiro. 
 
Portanto, este Município considera a exigência de no mínimo 02 (dois) terminais de autoatendimento 
imprescindível para a prestação de serviços de maneira satisfatória, e reitero ainda que tal exigência 
já se encontrava presente no Edital da última licitação, e o seu cumprimento apresentou resultados 
satisfatórios acerca dos problemas mencionados, bem como, é de responsabilidade do Município, 
fiscalizar a qualidade, eficiência e agilidade na prestação dos serviços, evidenciando os problemas 
decorrentes e buscando soluções para a perfeita execução contratual. 
 

 
 

Alfredo Wagner – SC, 09 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Igor Bruda Pereira 

Pregoeiro Municipal 
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